ILMO. SR. DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO DA GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO DE  SANTO ANDRÉ -  SP 
Auto de Infração n.º  019830769
CIF/DV Nº 011533




RAIA  S/A ,  com sede na Praça Panamericana, 57, São Paulo, SP, CEP 05461-000, inscrita no CNPJ nº 60.605.664/0001-06 e  centro administrativo situado à Rua Leopoldo Couto de Magalhães Junior, 758 - 3º e 4º andares, São Paulo, SP, CEP 04542-000,  inscrita no CNPJ nº 60.605.664/0117-36, com filial situada  à  Avenida  Goiás,  nº  601, Centro,    São Caetano do Sul,   São Paulo ,    vem,    respeitosamente,   apresentar   sua
DEFESA
ao Auto de Infração em referência, pelos motivos de fato e de direito a seguir aduzidos. 
I – BREVE RESUMO DOS FATOS 

Entendeu por bem a Ilustre Fiscal do Trabalho, Sra. Ana Maria F. Carvalho, autuar a requerida sob o seguinte fundamento: 

“Deixar de exibir ao Auditor Fiscal do Trabalho, quando exigidos, quaisquer documentos que digam respeito ao fiel cumprimento das normas de proteção ao trabalho”
Constou do referido auto de infração o seguinte histórico:
“O empregador, embora previamente notificado, deixou de apresentar o recibo de pagamento do salário de Nov/11 de Luciana Aparecida de Souza, folhas de pagamento de março/03 à dezembro/06, contrato de experiência de Luciana Aparecida de Souza e comprovantes bancários de pagamento dos últimos 3 (três) meses”.
Em razão dos fatos supra mencionados, houve a capitulação da autuada no artigo 630,  §  3º,  da Consolidação das Leis do Trabalho.

Ocorre que, o auto de infração em comento não merece prosperar, razão pela qual merece ser anulado, assim como a multa à ele vinculada, ou, no mérito, ser declarada a insubsistência do auto de infração, senão vejamos:
II – DO DIREITO
PRELIMINARMENTE
II.1.1 – DO DESRESPEITO AO REGULAMENTO DA INSPEÇÃO DO TRABALHO
1. O Decreto nº 4.552, de 27 de dezembro de 2002 (DOU 30.12.2002), aprova o Regulamento da Inspeção do Trabalho. Traz, por conseqüência, uma série de dispositivos de observância obrigatória para os Auditores-Fiscais do Trabalho. O primeiro deles repousa no Art. 18, inciso II. Confira-se, in verbis:

“Art. 18. Compete aos Auditores-Fiscais do Trabalho, em todo o território nacional:

(...)

II – ministrar orientações e dar informações e conselhos técnicos aos trabalhadores e às pessoas sujeitas à inspeção do trabalho, atendidos os critérios administrativos de oportunidade e conveniência” (destaques da Impugnante).

2. O Art. 23 do Decreto nº 4.552/2002 arremata tal diretriz. Verifique-se, in verbis:

“Art. 23. Os Auditores-Fiscais do Trabalho têm o dever de orientar e advertir as pessoas sujeitas à inspeção do trabalho e os trabalhadores quanto ao cumprimento da legislação trabalhista, e observarão o critério da dupla visita nos seguintes casos” (destaques da Impugnante).
3.  Ora, é certo que o Sra. Auditora-Fiscal do Trabalho não orientou a Impugnante de maneira adequada. Não houve, de fato, a transparente determinação dos pontos que levaram autuação escorada no artigo  630, parágrafo 3º,  da Consolidação das Leis do Trabalho.
4.  A orientação e a troca de informações com a Impugnante apresentam-se não apenas como um dever legal, mas também como um dever ético à Administração Pública. Ao proceder assim, com a devida vênia, a Sra. Auditora-Fiscal laborou em equívoco, aplicando critérios legais anacrônicos para a determinação da ilegalidade obscuramente apontada. Ou seja, para alguns dos documentos solicitados,  à  autuada,  sequer foi considerado que o prazo para entrega não era razoável, visto que tratam-se de documentos do ano de 2003 e sobre os demais, sequer foi esclarecido na notificação que era necessária a entrega de documentos referentes à funcionária já desligada da empresa!  
5.  Assim, à vista de a Sra. Auditora-Fiscal do Trabalho ter deixado de orientar a Impugnante adequadamente, tanto o procedimento fiscalizatório como o próprio Auto de Infração encontram-se eivados de nulidade, devendo, por isso, ser cancelados de plano, sem avaliação do mérito.

6. Tem-se, de fato, verdadeiro cerceamento ao direito de defesa da Impugnante!
II.1.2 – DO DESRESPEITO AO PRINCÍPIO DA MOTIVAÇÃO DO ATO ADMINISTRATIVO
7.   Além de permitir o contraditório e a ampla defesa, cabe à Administração Pública, como elemento igualmente relacionado às referidas garantias, possibilitar ao administrado o conhecimento dos fatos pelos quais sofre qualquer tipo de imputação normativa sancionatória. Trata-se, no caso, do princípio da motivação dos atos administrativos.

8.  Em límpidas palavras, os atos administrativos precisam ser motivados!

9.  A Lei nº 9.784/1999 (DOU 01.02.1999, ret. DOU 11.03.1999), a qual regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, traz o seguinte dispositivo, in verbis:

“Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos, quando:

(...)

II – imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções”.

10. De acordo com HELY LOPES MEIRELLES (Direito Administrativo Brasileiro. São Paulo: Editora Malheiros, 2000, p. 92-93), “a motivação, portanto, deve apontar a causa e os elementos determinantes da prática do ato administrativo, bem como o dispositivo legal em que se funda”. E o autor conclui, in verbis:

“Esses motivos afetam de tal maneira a eficácia do ato que sobre eles se edificou a denominada teoria dos motivos determinantes, delineada pelas decisões do Conselho de Estado da França e sistematizada por Jezé (v. cap. IV, item V). Em conclusão, a Constituição de 1988 consagrando o princípio da moralidade e ampliando o do acesso ao Judiciário, a regra geral é a obrigatoriedade da motivação, para que a atuação ética do administrador fique demonstrada pela exposição dos motivos do ato e para garantir o próprio acesso ao Judiciário” (destaques da Impugnante).

11. A fraca argumentação de que a Impugnante “deixou de exibir ao Auditor Fiscal do Trabalho, quando exigidos, quaisquer documentos que digam respeito ao fiel cumprimento das norma s de proteção ao trabalho”  não pode ser acolhida, pois, como explicitado anteriormente, tal fato não ocorreu!!!. Como se verá a seguir, não foi esclarecido à autuada que era necessário apresentar documentos de  funcionária INATIVA e ainda, sobre os demais documentos, em que pese ter sido negociado com a fiscal o prazo de entregada para 17/01, visto que a requerida precisaria de mais tempo para levantar documentos tão antigos, tal fato foi  ignorado  pela fiscal, como se verá a seguir.
12. Se não há acolhimento do ato administrativo na capitulação dada ao Auto de Infração, inexiste, por conseguinte, motivação!

13. Com efeito, a ausência ou a incorreção na motivação do ato administrativo pressupõe, por via reflexa, frontal violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa.

14. É nesse sentido que tem se posicionado a jurisprudência. Verifique-se, in verbis:

“ADMINISTRATIVO – AUTO DE INFRAÇÃO – MULTA – FUNDAMENTO JURÍDICO NÃO COMPATÍVEL COM O FATO ATRIBUÍDO AO INFRATOR – NULIDADE – VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA MOTIVAÇÃO DO ATO. 1. São nulos o auto de infração e a aplicação de multa nele baseada, quando o fundamento jurídico adotado não corresponde ao fato motivador da autuação, importando em violação do princípio da motivação do ato administrativo. 2. Apelação e remessa ex officio improvidas”.

(TRF 1ª R. – AMS 1998.01.00.004178-0 – 3ª T. – Rel. Juiz Olindo Menezes – DJ 03.03.2000 – p. 263 – destaques da Impugnante)

15. Teoricamente, a motivação do ato administrativo encontraria guarida em afronta a Consolidação das Leis do Trabalho. 

16. A Administração Pública acha-se vinculada ao motivo ensejador do ato administrativo. Se o motivo inexiste, o ato encontra-se viciado, de forma a ser declarada a sua nulidade.
17. Pelo exposto, inexiste qualquer violação ao preceito legal invocado pelo Sr. Auditor Fiscal. Inexistindo, o Auto de Infração deve ser decretado improcedente e a exigência fiscal deve ser tida como insubsistente.
III – DA AUTUAÇÃO – A VERDADE DOS FATOS 

Como já explicitado acima, constou como  histórico da autuação em comento:
“O empregador, embora previamente notificado, deixou de apresentar o recibo de pagamento do salário de Nov/11 de Luciana Aparecida de Souza, folhas de pagamento de março/03 à dezembro/06, contrato de experiência de Luciana Aparecida de Souza e comprovantes bancários de pagamento dos últimos 3 (três) meses”.

Primeiramente, cumpre à autuada informar que na notificação para apresentação de documentos anexa (doc. 1)  não foi exigida a apresentação de documentos  de ex-funcionários,  como se verá a seguir:

Na notificação de apresentação de documentos lê-se: 

Recibos de pagamento (holerite) e comprovante de crédito bancário da remuneração (desde a última fiscalização, limitado a 12 meses).
Nada se vê sobre recibos de pagamento de ex-funcionários! Como se verá a seguir, na data da fiscalização, a funcionária Luciana Aparecida de Souza já não mais integrava o quadro de funcionários da empresa, por isso os documentos referentes à ela não foram levantados. Cumpre aqui salientar que, em que pese ser obrigação do auditor fiscal, NÃO HOUVE A DEVIDA ORIENTAÇÃO À AUTUADA SOBRE A NECESSIDADE DE SEREM ENTREGUES DOCUMENTOS RELACIONADOS À EX-FUNCIONÁRIOS!

Quanto às folhas de pagamento de março de 2003 à dezembro de 2006 ,  por serem documentos muito antigos,  foi negociado pelo departamento de Recursos Humanos da empresa, junto à Ilustre Auditora Fiscal Sra. Ana Maria F. Carvalho, um prazo mais razoável para apresentação, ou seja, dia 17 de janeiro deste ano.  Tal prazo foi concedido após ser esclarecido à fiscal que, em 48 horas (prazo dado inicialmente), seria impossível levantar documentos de nove anos atrás,  posto que a empresa atualmente conta com mais de 400 filais e mais de 7.000 empregados ativos!!!.
Porém, o acordado não foi cumprido  pela fiscal, que ignorou todos os princípios retro-apontados e autuou a filial da requerida, mesmo sabendo ser impossível levantar tais documentos em tão curto prazo.

O mesmo ficou “combinado” em relação os comprovantes bancários de pagamento de salário dos últimos três meses. Tal levantamento seria feito junto ao Banco Itaú, que é quem paga os salários dos funcionários da requerida e, como já dito anteriormente, face à grande quantidade de filiais e empregados, não seria possível atender tal exigência em apenas dois dias!

Quanto ao contrato de experiência da ex-funcionária Luciana Aparecida de Souza, tal exigência não foi atendida, posto que na notificação de apresentação de documentos (doc.1)  constou o que segue: 

“Contrato de experiência, aprendizagem e estágio vigentes” (grifos nossos).
Como se vê pelo TRCT da ex-funcionária Luciana Aparecida de Souza, anexado à presente (doc.2), não é mais empregada da requerida desde 01/12/2011 e a presente fiscalização ocorreu em 03/01/2012, ou seja, na referida data o contrato solicitado não estava mais VIGENTE sendo indevida, portanto, a exigência de sua apresentação.
Feitos os esclarecimentos que cabiam ao caso, conclui-se que a fiscal  AUTUOU A REQUERIDA arbitrariamente, posto que parte dos documentos serão entregues no próximo dia 17 e outra parte trata-se de documentos relativos à ex-funcionária e a notificação fala sobre contratos vigentes.
Assim, conforme o acima exposto, conclui-se  que o auto de e infração em comento não merece prosperar, razão pela qual merece ser anulado, assim como a multa à ele vinculada, ou, no mérito, ser declarada a insubsistência do auto de infração.

IV - O PEDIDO
18. Por todo o exposto, é a presente para requerer:

(a) sejam acolhidas as preliminares argüidas, reconhecendo-se a existência dos vícios formais apontados, com a decretação da nulidade do AI lavrado pela fiscalização, cancelando-se, conseqüentemente, a exigência fiscal formulada; ou
(b) caso assim não se entenda, seja, no mérito, decretada a improcedência e insubsistência da exigência fiscal, cancelando-se integralmente o AI; e

(c) ao final, sejam acolhidos os fundamentos da presente impugnação, reconhecendo-se a insubsistência da exigência fiscal constante do AI, com o conseqüente e integral cancelamento do débito fiscal.

Nesses termos,

Pede deferimento.

São Paulo,  13   de  janeiro  de 2012.
Celi Lorençatto Araújo de Lima
OAB/SP  179.338
Mirela Lapera Fernandes 
OAB/SP  195.828

